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A V I S O 
Recomendamos a leitura atenta às exigências 
expressas neste edital e seus anexos, 
notadamente quanto ao credenciamento, 
objetivando uma perfeita participação no certame. 
 
DÚVIDAS? 
pregao@pinheiros.es.gov.br 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023 

 
 
 
Licitação para Fornecimento, Instalação e 
Montagem de Brinquedos Playgrounds em 
atendimento a Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Turismo e Secretaria de Agricultura, Meio 
Ambiente, Obras e Transporte de Pinheiros, Estado 
do Espírito Santo. 

 
 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOSPARA MES / EPPS, EXCETO PARA OS ITENS 01 E 
03 QUE SERÃO ABERTOS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: Licitação para Fornecimento, Instalação e Montagem de Brinquedos Playgrounds em 
atendimento a Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo de Pinheiros, Estado do 
Espírito Santo, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações dos ITENS no 
ANEXO 01 juntamente com o TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07:30 horas do dia 05/01/2024. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 07:32 horas do dia 05/01/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 07:32 horas do dia 05/01/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

A Prefeitura Municipal de Pinheiros-ES, por intermédio do Setor de Licitações do Município, no 

uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, para 

contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, 

pelo Decreto Federal nº 7.892 de 2013 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, observadas 

as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 

de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superiora e propor a homologação.  

 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.pinheiros.es.gov.br e no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Serão descontados Taxa de Contrato (Lei Municipal 1185/2013) valor de referência (para os 
vencedores do certame) – conforme tabela abaixo: 

 
                    
                    
 

 

 

 

 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 Licitação para Fornecimento, Instalação e Montagem de Brinquedos Playgrounds em 
atendimento a Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo de Pinheiros, Estado do 
Espírito Santo, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações dos ITENS no 
ANEXO 01 juntamente com o TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

VALOR DO CONTRATO VALOR DA TAXA 

Até R$ 5.000,00 R$    80,00 

Acima de R$  5.001,00 até R$   10.000,00 R$    100,00 

Acima de R$  10.001,00 até R$ 20.000,00 R$    200,00 

Acima de R$  20.001,00 até R$ 50.000,00 R$    300,00 

Acima de R$ 50.000,01 R$    500,00 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pinheiros.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Educação 

Ensino Fundamental 

Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 

P/A: 018018.1236100602.051 – Manutenção do Ensino Regular do Município 

Ficha 00134-44905200000 – Equipamento e Material Permanente 

 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Educação 

Ensino Infantil 

Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 

P/A: 018018.1236500702.047 – Manutenção e Reaparelhamento  Ensino Regular do Município 

 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Educação 

Emenda Impositiva  

P/A: 018018.1236502662.087 – Aquisição de Playground Completo para CMEI – Doe Lar de São João do 

Sobrado e Antônio Akisaski 

Ficha 00191-44905200000 – Equipamento e Material Permanente 

 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Esporte 

Administração Geral 

Emenda Impositiva Municipal 

P/A: 018018.2812202662.206 – Aquisição de Materiais Esportivos para Associação Pinheirense de 

Pequenos Campeões  

Ficha 33903200000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Transporte  

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Transporte  

Urbanismo  

Administração Geral 

Emenda Impositiva Municipal 

P/A: 019019.1512202662.217 – Aquisição de Playground Completo para Sede do Município de Pinheiros 

Ficha 44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

P/A: 019019.1512202662.219 – Aquisição de Playground Completo a ser instalado na Creche 

Assentamento Nova Vitória e Bairro Canário   

Ficha 44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
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3.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 02 (dois) dias. 

3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.  

3.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  

3.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.9 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

3.10 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar da licitação apenas microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), exceto para os itens 01 e 03, que serão abertos a ampla concorrência, interessadas 

qualificadas, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem 

previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, 

por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

4.2.1 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3 Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1 Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2 Servidor ou dirigente do(a) Município de Pinheiros-ES. 

4.3.3 O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4 As sociedades empresárias:  

4.3.4.1 que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;  

4.3.4.2 que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, dissolução ou liquidação;  

4.3.4.3 que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência);  

4.3.4.4 que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e tenham recebido suspensão temporária 

de participação em licitação, imposta por órgão ou entidade que integre a Administração pública 

de qualquer esfera Federal ou impedimento de contratar a Administração, no Âmbito da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, com fulcro no Art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666/93;  

4.3.4.5 integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum;  

4.3.4.6 que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo 

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado;  

4.3.4.7 cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do 

Município de Pinheiros-ES, em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por 

meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição 

de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;  

4.3.4.8 estrangeiras que não funcionem no país;  

4.3.4.9 reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;  

4.4 O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante. 

4.5 As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 

o(s) mesmo(s) item(s). 

4.6 Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), 

para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos 

com a Administração Pública. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
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5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante 

o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 

Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.2.1 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3.1 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à (ao) Município de Pinheiros - ES responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4 O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

5.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6 O Pregão será conduzido pela Pregoeira do Município de Pinheiros-ES, com apoio técnico 

e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico 

para esta licitação. 

 

6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

6.1. Neste certame é exclusivo para MES / EPPS, exceto para os itens 01 e 03 que serão abertos 
para Ampla Concorrência  
 

7. DA COTA RESERVADA:  

7.1. O Certame será para ME e EPP, exceto para os itens 01 e 03, que serão abertos a ampla 

concorrência. 

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado, preço, e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), e em moeda corrente 

nacional;  

8.3.2. Descrição detalhada do objeto cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, marcado produto, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação.  

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

8.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

8.7.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, quando for o caso; 

8.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

8.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital.  

8.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.  

8.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 19 deste Edital.  

 

9. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:  

9.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
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9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

9.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 13 deste edital.  

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

9.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).  

9.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

9.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.  

 

10. DA DISPUTA  

10.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto/fechado, assim definido no inciso I art. 

31º do Decreto nº 10.024/2019. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.2. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 

10.024/2019, mediante justificativa. 

 

11. DO EMPATE:  

11.1 A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs / 

EPPs), nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não havendo 

possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas, exceto para os itens 01 e 

03 que serão abertos para Ampla Concorrência. 

11.2 - Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 

em horários exatamente iguais, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

11.2.1 – Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

11.2.2 – Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.2.3 – Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

11.2.4 – Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

11.2.5 – Sorteio. 

11.3 – A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:  

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado 

o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor 

proposta.  

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto.  

13.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02(duas) horas, por meio de 

campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.  

13.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido.  
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13.2.2. Após o cumprimento do item 13.2, o pregoeiro fará Diligência (solicitação para que a 

vencedora, encaminhe a proposta documental assinada pelo representante legal, conforme 

abaixo:  

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 

correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);  

b) O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Termo de Referência (Anexo I 

deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados 

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;  

c) A descrição item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital;  

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

prevista para abertura da licitação;  

e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.  

13.3. O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados no 

subitem 13.2, ou 13.2.2 ou descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro 

acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante.  

13.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 

evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 

originalmente propostas.  

13.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto 

no Termo de Referência.  

13.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação 

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.  

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade.  

13.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas 

no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a 

exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.2.  

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma.  

 

14. DA HABILITAÇÃO:  
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14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

14.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

14.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

14.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  

14.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

14.1.5. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de condição 

de participação.  

 

14.1.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

14.1.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) do último 

exercício social, já exigíveis na forma da Lei, certificado por contabilista registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade competente, contendo termo de abertura, encerramento e registro no 

órgão competente, extraídos do livro diário, comprovando a boa situação financeira da licitante, 

podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios.  

14.1.6.2 Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na 

forma da Lei nº 6.404/1976, cópias da publicação de:  

a) Balanço Patrimonial 

b) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); c) Demonstração dos Fluxos de Caixa. A 

companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) não será obrigada à apresentação da demonstração dos fluxos de caixa; d) 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido ou a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 

Acumulados; e) Notas explicativas do balanço.  

14.1.6.3 Para outras empresas: 

 a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, registrados na Junta 

Comercial; 

 b) Cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, devidamente registrado na Junta 

Comercial.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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14.1.6.4 Somente será habilitada a licitante que apresentar no Balanço Patrimonial, os seguintes 

índices: Índice de Liquidez Geral – ILG e Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou maior que 1,00 

(um).  

14.1.6.5 As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são as seguintes: 

 

ILG =  
Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo Passivo

Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante 
 

 

ILC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

 

14.1.6.6 A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer dos índices 

referidos acima, deverá comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º do artigo 

31 da Lei nº 8.666/1993, como exigência imprescindível para sua habilitação.  

14.1.6.7 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias, anteriores à data fixada para a sessão de 

abertura da licitação.  

14.1.6.8 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 

prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

14.1.7. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

I - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva 

sede, para o caso de empresário individual;  

II - Para licitante microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI:  

IV - Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

V - Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do 

licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 

simples;  

VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

14.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se 

houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio 

ou sede da licitante;  

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida 

no site www.tst.jus.br/certidao.  

14.3.2.1. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente que demonstre tal isenção.  

 

14.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – PARA EFEITO DE ASSINATURA DE CONTRATO 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s), mediante apresentação 

de atestado de capacidade técnica, preferencialmente em papel timbrado, firmada por pessoas 

jurídicas públicas e/ou privadas, que sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma 

para proceder o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s); (com identificação e endereço da pessoa 

jurídica emitente, nome e cargo do signatário). 

b) Apresentar certificação de que os playgrounds comercializados atendem a Norma da ABNT 

NBR 16.071/2012, específicas para playgrounds, relativas a ângulos dos brinquedos, fixação, tipos 

de piso e materiais adequados como plástico, aço ou ferro galvanizado, pintura atóxica em madeira 

tratada, dentre outros, emitido pela ABNT ou entidade acreditada pelo INMETRO, Certificado e/ou 

Termo do Fabricante constatando que os brinquedos/playgrounds, possuem selo indicando que 

os mesmos obedecem aos padrões de qualidade, resistência e segurança, dentre outros 

pertinentes, regulados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, Instituto de 

Qualidade do Brinquedo - IQB e Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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c) Alvará bombeiro de autorização para funcionamento emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar. 

 

 

d) O responsável técnico deverá possuir no mínimo 01 (uma) Certidão de Acervo Técnico - CAT 

que comprove que o profissional já executou serviços compatíveis com o objeto desta licitação em 

características, quantidades e especificações do objeto, qual seja, playground em plástico 

rotomoldado, em madeira tratada e ecológica, conforme normas da ABNT e NBR, que permitam 

a verificação da capacidade de atendimento nos objetos deste certame.e) Comprovante de 

Regularidade em nome da Empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura - CREA do Estado de origem. No caso a empresa sediada fora do Estado. Deverá ser 

apresentado "visto" no CREA-ES conforme a Resolução CONFEA nº 413 de 27/06/1997. 

 

14.4.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL – PARA EFEITO DE ASSINATURA DE 

CONTRATO 

a) Comprovante de Registro e Quitação em nome dos responsáveis técnicos OU 

RESPONSÁVEIS EQUIVALENTES (Engenheiro Civil/Mecânico), junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura - CREA do Estado de origem. 

b) A comprovação de vínculo deverá ser feita através de Contrato Social, no caso de sócio ou 

proprietário; Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado em cartório, no 

caso de funcionário. 

c) O profissional deverá possuir no mínimo 01 (uma) Anotação de Responsabilidade Técnica -ART 

que comprova já ter executado serviço compatíveis com o objeto desta licitação em características 

e especificações do objeto, qual seja, playground em plástico rotomoldado, em madeira tratada e 

ecológica, conforme normas da ABNT e NBR, que permitam a verificação da capacidade de 

atendimento nos objetos deste certame. 

 

14.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO e DECLARAÇÃO DE 

INODEINIDADE.  

14.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização 

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 

mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos (modelo Anexo II ao Edital).  

14.5.2. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da participação do licitante nesta 

licitação, devidamente assinada pelo representante legal do licitante. 

 

14.6. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

14.6.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 
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14.6.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

14.6.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

14.6.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

14.6.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

14.6.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

 

14.7. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

14.7.1. Se alguns documentos exigidos forem exigidos para complementação de habilitação, 

deverão ser enviados em até 02(duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. 

14.7.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Prefeitura de 

Pinheiros-ES, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

14.7.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da 

matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser 

fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.  

14.7.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes 

da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, 

Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 

(trinta) dias. 

14.7.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

14.7.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejam por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 

solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.  

14.7.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

14.7.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

14.7.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

15. DOS RECURSOS: 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 

30(trinta) minutos. 

15.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.  

15.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

15.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente. 

15.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. 

15.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade 

superior ao pregoeiro, com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

15.4. O acolhimento do recurso inválida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

15.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 

interpostos, a autoridade superior ao pregoeiro, com competência para decidir recursos.  

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
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17. DO TERMO DE CONTRATO: 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital. 

17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso e devidamente aceito pela Administração. 

17.3. Será celebrado contrato, para todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO: 

18.1. A Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo será responsável pelo gerenciamento, 

orientação e controle do contrato, e o fiscal será indicado pelo Secretário da pasta. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1 - A inexecução do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou 

instrumento equivalente, sujeitará a licitante, além das penalidades referidas no item anterior, a 

sanções e multas: 

a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais 

tenha concorrido; 

b) Multas, obedecidos aos seguintes limites: 

b.1– 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta vencida, caso o adjudicatário, recuse a 

retirar a nota de empenho, ou não compareça para firmar o contrato, no prazo estabelecido no 

edital; 

b.2 –1% (um por cento) ao dia, até o vigésimo dia de atraso, sobre o valor da Ordem de 

Fornecimento em caso de atraso na entrega ou execução; 

b.3 – 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, para atraso superior a 20 

(vinte) dias, se sua entrega ou execução; 

c) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior. 

e) Caso o adjudicatário, não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido no edital, 

aplicar-se-á o previsto nos incisos XXIII c/c XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, além de multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da ordem, em função do seu descumprimento. 
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19.2. A Prefeitura de Pinheiros aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da 

Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

19.3 - A aplicação das sanções previstas neste item, não exclui a possibilidade da aplicação de 

outros, previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade da licitante vencedora por 

eventuais perdas e danos causadores à Administração; 

19.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Prefeitura, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação enviada pela 

PMP.  

19.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura, 

em favor da licitante, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei;  

19.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

19.7 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções, será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa.  

19.8 – À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 

da Lei Federal nº 8.666/93, bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não assinar o contrato, aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da falta, as 

sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que 

vierem a substituí-la.  

19.9 - É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na 

alínea “d”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no 

site oficial do Município de Pinheiros-ES), de acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 

8.666/93 atualizada.  

19.10 - No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 18.1, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.  

19.11 - Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 

20 - GARANTIA E DA INSTALAÇÃO 

20.1 - A empresa contratada para manutenção dos materiais deverá fornecer Certificado de 

Garantia de 12 (doze) meses para toda a estrutura contra qualquer defeito de fabricação e 

funcionamento; 

20.2 - O início do período de garantia se dará a partir da data de assinatura do responsável pelo 

recebimento do material com o carimbo de "atesto" na nota fiscal/fatura; 

20.3 - As despesas com mão de obra para montagem serão de responsabilidade da Contratada; 

20.4 - O custeio integral (despesas diretas e indiretas) do transporte e instalação é de 

responsabilidade da Contratada, devendo ser executada por profissionais capacitados e 

habilitados para montagem do objeto da licitação; 
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20.5 - A Contratante deverá disponibilizar equipe técnica para acompanhar a montagem e 

instalação dos materiais, objeto do contrato, devendo esta equipe promover a verificação da 

relação dos profissionais que realizarão a montagem e instalação, indicados no ato da assinatura 

do contrato; 

20.6 - A empresa vencedora do certame deverá apresentar ART - Anotação de Responsabilidade 

Técnica no ato da montagem dos equipamentos; 

20.7 - A Contratada deverá fornecer assistência técnica durante todo o período da garantia  

 

21 - DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS  

21.1 - O período de vigência do presente instrumento, será de 12(doze) meses, contados de sua 

assinatura.  

21.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizeram na compra, até 25% do valor inicial do contrato, de acordo com o 

art. 65 da Lei 8.666/93.  

 

22 - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO  

22.1 - O valor do contrato ou instrumento equivalente pactuado poderá ser revisto mediante 

solicitação da Contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma 

do Artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei 8.666/1.993 e suas alterações, e observado o seguinte:  

22.2 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente, Obras e Transporte, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido.  

 

23 DA RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

23.1 – A licitante vencedora, será convocada para retirar (em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de 

fornecimento, relativas ao presente pregão. 

23.2 – O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento, após a convocação, é de 05 (cinco) 

dias úteis. 

23.3 – As Ordens de Fornecimento serão expedidas conforme necessidades da Secretaria de 

Educação, Esporte, Cultura e Turismo. 

23.4 – No caso do(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, dentro do prazo de validade do 

contrato, não atender a exigência do item anterior (23.2), desatender ao disposto no Termo de 

Referência – Anexo I – Demais Condições, não assinar o contrato ou deixar entregar os produtos, 

objeto desta licitação, sofrerá sansão prevista no art. 7º, da Lei nº 10.520/02, além de ter seu 

contrato, cancelado. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. O Município de Pinheiros poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

24.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

24.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Pinheiros. 

24.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 

licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 

habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 

pregão. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 

habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

24.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.  

24.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

24.9. O Foro da Comarca de Pinheiros, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 

licitação e da aplicação do presente Edital. 

24.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), pelo 

e-mail: pregao@pinheiros.es.gov.br.  

24.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência do Município de Pinheiros, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da 

Lei nº 10.520/2002. 

24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.pinheiros.es.gov.br – 

Transparência – Licitação.  

mailto:pregao@pinheiros.es.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pinheiros.es.gov.br/


 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023 
 

 

22 

Avenida Agenor Luiz Heringer nº 231 – CEP 29.980-000 – CNPJ: 27.174.085/0001-80 
Telefone: (27) 3765-2062 

 

 

24.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no Município de 

Pinheiros, sito ao Avenida Agenor Luiz Heringer, 231 - Centro - CEP: 29.980-000 - Pinheiros -ES. 

 

25. ANEXOS: 

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

25.1.3. ANEXO II - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

25.1.4. ANEXO III – Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

25.1.5. ANEXO IV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

25.1.6. ANEXO V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

25.1.7. ANEXO VI - Minuta de contrato; 

 

 

Pinheiros (ES), 20 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
Marinete Zamprogno Ziviani 
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

 

 

Arlindo Lopes de Assis 
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Transporte 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 052/2023 

 

 

 

1. OBJETO 

Licitação para Fornecimento, Instalação e Montagem de Brinquedos Playgrounds em atendimento 
a Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente, Obras e Transporte de Pinheiros, Estado do Espírito Santo. 
 

2. JUSTIFICATIVA E CONTEXTUALIZAÇÃO 

A aquisição dos serviços de fornecimento, instalação e montagem de brinquedos playgrounds para 

atender à Secretaria de Educação, Cultura e Turismo de Pinheiros-ES, fundamenta-se em uma 

série de razões que visam enriquecer o ambiente educacional e promover o desenvolvimento 

holístico das crianças. Em primeiro lugar, a presença de playgrounds oferece oportunidades 

significativas para o desenvolvimento motor e cognitivo das crianças. A variedade de 

equipamentos disponíveis, como escorregadores, balanços e escaladas, estimula habilidades 

motoras finas e grossas, promovendo a coordenação motora e o equilíbrio. Além disso, 

reconhecemos que a aprendizagem por meio da brincadeira é uma ferramenta valiosa no processo 

educativo. Os playgrounds proporcionam um ambiente lúdico onde as crianças podem absorver 

conceitos fundamentais, como cooperação, respeito às regras, solução de problemas e 

socialização, de maneira natural e divertida. A socialização é outra dimensão crucial que os 

playgrounds fomentam. Esses espaços propiciam interações entre as crianças, contribuindo para 

o desenvolvimento de habilidades sociais importantes, como empatia, compartilhamento e 

comunicação. Ao promover a prática regular de atividades físicas desde a infância, os playgrounds 

desempenham um papel vital na promoção da saúde e bem-estar. Essa abordagem ajuda a 

combater o sedentarismo e a cultivar hábitos saudáveis, moldando comportamentos que perduram 

ao longo da vida. A introdução de playgrounds no ambiente escolar não apenas enriquece a 

experiência educacional das crianças, mas também torna o espaço mais atrativo e acolhedor. Isso 

pode influenciar positivamente na frequência escolar e no engajamento dos alunos nas atividades 

educacionais. Essa iniciativa está alinhada com as diretrizes pedagógicas que reconhecem a 

importância do aprendizado lúdico no processo educativo. Ao valorizar o aspecto recreativo da 

educação, os playgrounds se tornam uma extensão das práticas educacionais, proporcionando 
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experiências enriquecedoras para as crianças. Além disso, a aquisição dos playgrounds atende à 

demanda recreativa, proporcionando momentos de lazer essenciais para o equilíbrio entre as 

atividades acadêmicas e o desenvolvimento pessoal das crianças. 

 

2. DOS ITENS 

 

 

ITEM UNID QUANT. DESCRIÇÃO Marca 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01 Unid. 06 

PLAYGROUND 

Área necessária - 8,5x8M - 68M²  

Parque infantil colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica 

medindo 110mmx110mm e parede de 20mm 

revestida com acabamento de Polipropileno 

e Polietileno pigmentado cor itaúba 

contendo:  

1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em 

plástico reciclado medindo 110 mm x 110 

mm x 2800 mm;  

1 patamar confeccionado com estrutura em 

aço galvanizado e assoalho em plástico 

reciclado, medindo aproximado de 1050 mm 

x 1050 mm; altura do patamar em relação ao 

nível do solo 1200mm. Telhado (Cobertura 

formato de pirâmide quadrangular) 

dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm 

em polietileno rotomoldado parede simples 

cor colorido 1 Escada com 5 degraus, 

dimensão aproximada de 1200 mm de 

comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido;  

Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 

galvanizado e com pintura eletrostática com 

diâmetro de 25,40mm e espessura de 

1,95mm; 

1 Escorregador ondulado com dimensão 

aproximada de 2350mm x 540mm de 

largura, seção de deslizamento com largura 
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de 460mm com parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido  

1 Rampa de cordas (com pega mão de 

segurança) com dimensão de 1260mm x 

800mm estrutura em aço tubular 

galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e 

parede de 2,00mm de espessura, angulo de 

inclinação 40º com pintura eletrostática, cor 

colorido sem ângulos retos. Corda de PET 

de diâmetro 16,00mm com fixador em 

polietileno injetado.  

1 Balanço fixado a torre, suspenso por 

correntes galvanizadas com dimensão 

aproximado de 2500mm de comprimento; 

Estrutura em aço tubular com diâmetro de 

42,4 mm, sem ângulos retos; 2 Assentos 

com dimensão de 460mm x 225mm de 

polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido com encaixe de fixação 

parafusados às correntes. 

1 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm 

em polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido  

As empresas participantes deverão 

apresentar junto a proposta documentos da 

fabricante certificação ABNT NBR 16071- 

2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos 

de Segurança. Apresentar Laudo de Névoa 

Salina de no mínimo 2800 horas, atendendo 

as exigências da ABNT NBR 8094/1983; 

Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 

de no mínimo 3000 horas, atendendo as 

exigências da ASTM G 155 e ASTM G 154  

 

Apresentar Laudo da matéria prima de 

Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da 

ABNT NBR 14922:2013 
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AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

02 Unid. 01 

PLAYGROUND 

Área necessária - 8,5x8M - 68M²  

Parque infantil colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica 

medindo 110mmx110mm e parede de 20mm 

revestida com acabamento de Polipropileno 

e Polietileno pigmentado cor itaúba 

contendo:  

1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em 

plástico reciclado medindo 110 mm x 110 

mm x 2800 mm;  

1 patamar confeccionado com estrutura em 

aço galvanizado e assoalho em plástico 

reciclado, medindo aproximado de 1050 mm 

x 1050 mm; altura do patamar em relação ao 

nível do solo 1200mm. Telhado (Cobertura 

formato de pirâmide quadrangular) 

dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm 

em polietileno rotomoldado parede simples 

cor colorido 1 Escada com 5 degraus, 

dimensão aproximada de 1200 mm de 

comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido;  

Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 

galvanizado e com pintura eletrostática com 

diâmetro de 25,40mm e espessura de 

1,95mm; 

1 Escorregador ondulado com dimensão 

aproximada de 2350mm x 540mm de 

largura, seção de deslizamento com largura 

de 460mm com parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido  

1 Rampa de cordas (com pega mão de 

segurança) com dimensão de 1260mm x 
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800mm estrutura em aço tubular 

galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e 

parede de 2,00mm de espessura, angulo de 

inclinação 40º com pintura eletrostática, cor 

colorido sem ângulos retos. Corda de PET 

de diâmetro 16,00mm com fixador em 

polietileno injetado.  

1 Balanço fixado a torre, suspenso por 

correntes galvanizadas com dimensão 

aproximado de 2500mm de comprimento; 

Estrutura em aço tubular com diâmetro de 

42,4 mm, sem ângulos retos; 2 Assentos 

com dimensão de 460mm x 225mm de 

polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido com encaixe de fixação 

parafusados às correntes. 

1 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm 

em polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido  

As empresas participantes deverão 

apresentar junto a proposta documentos da 

fabricante certificação ABNT NBR 16071- 

2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos 

de Segurança. Apresentar Laudo de Névoa 

Salina de no mínimo 2800 horas, atendendo 

as exigências da ABNT NBR 8094/1983; 

Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 

de no mínimo 3000 horas, atendendo as 

exigências da ASTM G 155 e ASTM G 154  

 

Apresentar Laudo da matéria prima de 

Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da 

ABNT NBR 14922:2013 

 

EXCLUSIVO ME e EPP 

03 Unid.  06 

PLAYGROUND 

Área necessária - 10,5x7,5M - 79M²  

Parque infantil colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica 

 

  



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023 
 

 

28 

Avenida Agenor Luiz Heringer nº 231 – CEP 29.980-000 – CNPJ: 27.174.085/0001-80 
Telefone: (27) 3765-2062 

 

 

medindo 110mmx110mm e parede de 20mm 

revestida com acabamento de Polipropileno 

e Polietileno pigmentado cor itaúba 

contendo:  

1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em 

polímero reciclado medindo 110 mm x 110 

mm x 2500 mm;  

1 patamar confeccionado com estrutura em 

aço galvanizado e assoalho em polímero 

reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; 

altura do patamar em relação ao nível do 

solo 800 mm (Cobertura formato de pirâmide 

quadrangular) dimensão de 1300mm x 

1300mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado parede simples cor colorido 1 

Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em 

polímero reciclado medindo 110 mm x 110 

mm x 2500 mm;  

1 coluna em polímero reciclado medindo 110 

mm x 110 mm x 2800 mm,1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em polímero 

reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; 

altura do patamar em relação ao nível do 

solo 800 mm, com 3 acabamento topo de 

coluna. 

 1 Escada com 3 degraus, dimensão 1000 

mm de comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço 

tubular galvanizado e pintado com pintura 

eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; sem ângulos retos.  

1 Escorregador reto com dimensão de 

1600mm x 500mm de largura, seção de 

deslizamento com largura de 410mm com 

parede dupla em polietileno rotomoldado, 

cor colorido. Portal de segurança em 

polietileno rotomoldado cor colorido 1 

Tobogã 1 Curvas com ângulo de 34º 
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diâmetro 750mm, 1 curva com ângulo de 45° 

diâmetro 750 mm de polietileno rotomoldado 

cor colorido; 1 Flange (Painel) medida 

externa 940 x 1020mm com furo central de 

750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido;  

1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro 

interno de 750mm parede dupla de 

polietileno rotomoldado cor colorido. 1 

Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas 

diâmetro de 1300mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 

3 Acabamento de colunas em polietileno 

rotomoldado cor colorido 1 Rampa de 

escalada dimensão 1000mm x 690mm com 

4 degraus em polietileno rotomoldado com 

parede dupla cor colorido; 

 Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido. 1 Guarda corpo 

dimensão 870mm x 770mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido 1 

Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 

750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 

940mm x 1020mm com furo central de 

750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros 

em polietileno rotomoldado coloridos com 

desenhos internos de X e O com diâmetro 

165mm x 210mm de altura 165mm x 210mm 

de altura; Haste superior e inferior em aço 

galvanizado pintura eletrostática com 

dimensão de 820mm de comprimento Haste 

superior e inferior em aço galvanizado 

pintura eletrostática com dimensão de 

820mm de comprimento. 

As empresas participantes deverão 

apresentar junto a proposta documentos da 

fabricante certificação ABNT NBR 16071- 

2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos 
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de Segurança. Apresentar Laudo de Névoa 

Salina de no mínimo 2800 horas, atendendo 

as exigências da ABNT NBR 8094/1983; 

Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 

de no mínimo 3000 horas, atendendo as 

exigências da ASTM G 155 e ASTM G 154  

 

Apresentar Laudo da matéria prima de 

Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da 

ABNT NBR 14922:2013 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

04 Unid. 01 

PLAYGROUND 

Área necessária - 10,5x7,5M - 79M² Parque 

infantil colorido com estrutura principal 

(colunas) de Madeira Plástica medindo 

110mmx110mm e parede de 20mm 

revestida com acabamento de Polipropileno 

e Polietileno pigmentado cor itaúba 

contendo:  

1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em 

polímero reciclado medindo 110 mm x 110 

mm x 2500 mm;  

1 patamar confeccionado com estrutura em 

aço galvanizado e assoalho em polímero 

reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; 

altura do patamar em relação ao nível do 

solo 800 mm (Cobertura formato de pirâmide 

quadrangular) dimensão de 1300mm x 

1300mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado parede simples cor colorido 1 

Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em 

polímero reciclado medindo 110 mm x 110 

mm x 2500 mm;  

1 coluna em polímero reciclado medindo 110 

mm x 110 mm x 2800 mm,1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em polímero 
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reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; 

altura do patamar em relação ao nível do 

solo 800 mm, com 3 acabamento topo de 

coluna. 

 1 Escada com 3 degraus, dimensão 1000 

mm de comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço 

tubular galvanizado e pintado com pintura 

eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; sem ângulos retos.  

1 Escorregador reto com dimensão de 

1600mm x 500mm de largura, seção de 

deslizamento com largura de 410mm com 

parede dupla em polietileno rotomoldado, 

cor colorido. Portal de segurança em 

polietileno rotomoldado cor colorido 1 

Tobogã 1 Curvas com ângulo de 34º 

diâmetro 750mm, 1 curva com ângulo de 45° 

diâmetro 750 mm de polietileno rotomoldado 

cor colorido; 1 Flange (Painel) medida 

externa 940 x 1020mm com furo central de 

750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido;  

1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro 

interno de 750mm parede dupla de 

polietileno rotomoldado cor colorido. 1 

Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas 

diâmetro de 1300mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 

3 Acabamento de colunas em polietileno 

rotomoldado cor colorido 1 Rampa de 

escalada dimensão 1000mm x 690mm com 

4 degraus em polietileno rotomoldado com 

parede dupla cor colorido; 

 Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido. 1 Guarda corpo 

dimensão 870mm x 770mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido 1 

Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 
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750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 

940mm x 1020mm com furo central de 

750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros 

em polietileno rotomoldado coloridos com 

desenhos internos de X e O com diâmetro 

165mm x 210mm de altura 165mm x 210mm 

de altura; Haste superior e inferior em aço 

galvanizado pintura eletrostática com 

dimensão de 820mm de comprimento Haste 

superior e inferior em aço galvanizado 

pintura eletrostática com dimensão de 

820mm de comprimento. 

As empresas participantes deverão 

apresentar junto a proposta documentos da 

fabricante certificação ABNT NBR 16071- 

2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos 

de Segurança. Apresentar Laudo de Névoa 

Salina de no mínimo 2800 horas, atendendo 

as exigências da ABNT NBR 8094/1983; 

Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 

de no mínimo 3000 horas, atendendo as 

exigências da ASTM G 155 e ASTM G 154  

 

Apresentar Laudo da matéria prima de 

Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da 

ABNT NBR 14922:2013 

 

EXCLUSIVO ME e EPP 

 

 
 

  
4. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Constituem-se obrigações da Contratada, sem as essas se limitarem, além das previstas em lei e 

nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:  

4.1. Entregar os produtos embalados adequadamente e nas quantidades solicitadas. 
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4.2. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos de fabricação ou que apresentar 

adulteração de qualidade, vícios, defeitos, incorreções e/ou que sofrer eventual alteração de suas 

características dentro do prazo de validade, quando for o caso, desde que não causada por 

inconveniência na estocagem.  

4.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto nos termos da legislação 

vigente e exigências contidas neste Termo de Referência, observadas as especificações, normas 

e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de 

seus empregados e prepostos, as normas da Contratante; 

4.4. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;  

4.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à GARANTIA e INSTALAÇÃO dos equipamentos, 

reservando a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  

4.5.1. A empresa contratada para entrega dos objetos deverá fornecer Certificado de Garantia de 

12 (doze) meses para toda a estrutura contra qualquer defeito de fabricação e funcionamento;  

4.5.2. O início do período de garantia se dará a partir da data de assinatura do responsável pelo 

recebimento do material com o carimbo de "atesto" na nota fiscal/fatura;  

4.5.3. As despesas com mão de obra para montagem serão de responsabilidade da Contratada;  

4.5.4. O custeio integral (despesas diretas e indiretas) do transporte e instalação é de 

responsabilidade da Contratada, devendo ser executada por profissionais capacitados e 

habilitados para montagem do objeto da licitação;  

4.5.5. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

4.5.6. A manutenção deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após envio de notificação pela 

Contratante.  

4.5.7. A Contratada, independentemente da atuação do GESTOR DO CONTRATO, não se eximirá 

de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento das suas obrigações; 

 

4.6. Obrigações Operacionais;  

4.6.1. Entregar as quantidades requisitadas atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado 

neste Termo de Referência;  

4.6.2. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

4.6.3. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;  

4.6.4. Deverá responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, 

seguros, fretes e outros que venham incidir na entrega dos produtos; 4.6.5. Fornecer o objeto no 

prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 

assumir o estabelecido;  
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4.6.6. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto 

que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito. 4.6.7. Assumir inteira 

responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento prestado, providenciando a imediata 

correção de deficiências ou irregularidades constatadas no objeto;  

4.6.8. Não opor embaraços a acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte 

do representante da contratante, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às 

determinações da Secretaria para a correção de eventuais vícios encontrados;  

4.6.9. Designar preposto para acompanhar a execução do contrato.  

4.6.10. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

fornecimento dos serviços/estruturas/equipamentos que não atenda ao especificado ou ainda que 

apresentem defeito.  

 

4.7. Obrigações comerciais, tributárias e outras;  

4.7.1. Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais e por 

todas as despesas decorrentes do fornecimento.  

4.7.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos nas legislações 

decorrentes a locação/venda de materiais, obrigando-se a saldá-los na época própria;  

4.7.3. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a 

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão 

pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Contratante.  

4.7.4. Fornecer o objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência em seu Anexo. 

4.7.5. Zelar pela perfeita execução dos fornecimentos contratados, devendo as falhas que 

porventura venham a ocorrer serem sanadas dentro dos prazos estabelecidos pela Contratante.  

 

5 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSALIDADES DO CONTRATANTE  

5.1. A contratante fiscalizará a prestação do fornecimento através do funcionário nomeado pela 

Secretaria requisitante, que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em 

relatórios, cuja cópia será encaminhada à empresa vencedora, objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de 

Pinheiros-ES, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa 

vencedora, no que concede à execução do objeto do contratado.  

5.2. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos; 

5.3. Assegurar-se da boa prestação do fornecimento e ou da qualidade dos produtos, verificando 

sempre o seu bom desempenho.  

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela 

empresa vencedora; 

5.5. Rejeitar qualquer material/serviço entregue equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência.  

5.6. Emitir "Ordem de Fornecimento" autorizando o início de execução do objeto pela Contratada;  
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5.7. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato; 

5.8. Designar FISCAL para o Contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização, bem como 

acompanhar a montagem e instalação dos equipamentos, objeto do contrato, devendo promover 

a verificação da relação dos profissionais que realizarão a montagem e instalação, indicados no 

ato da assinatura do contrato; 

5.9. Em caso de divergência qualitativa ou quantitativa do material no ato do recebimento, de 

acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de Fornecimento, deverá ser registrado em 

documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora 

 

6 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do fornecimento consistem na verificação 

da conformidade do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser 

exercidos por um representante da Administração. 

6.2. Caberá ao responsável pelo acompanhamento do fornecimento o GESTOR DO CONTRATO 

devidamente nomeado, paralisarem no todo ou em parte o fornecimento, para impedir ou preterir 

pessoal da empresa a ser contratada em qualquer nível funcional quando for constatado erro grave 

de execução e desobediência ostensiva a estas especificações e quando se verificar 

incompatibilidade por incompetência ou mesmo comportamento inconveniente. 

6.3. Ao responsável pelo acompanhamento do objeto compete também, observações, 

advertências ou qualquer outro tipo de comunicação. A empresa a ser contratada será obrigada 

as suas expensas, a corrigir quaisquer vícios ou defeitos na execução dos objetos do contrato, 

bem como, será responsável integralmente por danos causados ao Município de Pinheiros-ES e 

a terceiros, decorrentes de sua imprudência, negligência e/ou omissão. O GESTOR DO 

CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

objetos contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 

 

6.4. Prazo de Entrega; 

6.4.1. Todo objeto adquirido deverá ser entregue montado no local especificado pelas Secretarias 

de Educação, Esporte, Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 

Obras e Transporte de Pinheiros, Estado do Espírito Santo. 

6.4.2. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da emissão do instrumento 

contratual (Nota de Empenho) e autorização de fornecimento. 

6.4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
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prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

6.5. Garantia e da Instalação;  

6.5.1. A empresa contratada para manutenção dos materiais deverá fornecer Certificado de 

Garantia de 12 (doze) meses para toda a estrutura contra qualquer defeito de fabricação e 

funcionamento;  

6.5.2. O início do período de garantia se dará a partir da data de assinatura do responsável pelo 

recebimento do material com o carimbo de "atesto" na nota fiscal/fatura;  

6.5.3. As despesas com mão de obra para montagem serão de responsabilidade da Contratada;  

6.5.4. O custeio integral (despesas diretas e indiretas) do transporte e instalação é de 

responsabilidade da Contratada, devendo ser executada por profissionais capacitados e 

habilitados para montagem do objeto da licitação;  

6.5.5. A Contratante deverá disponibilizar equipe técnica para acompanhar a montagem e 

instalação dos materiais, objeto do contrato, devendo esta equipe promover a verificação da 

relação dos profissionais que realizarão a montagem e instalação, indicados no ato da assinatura 

do contrato; 

6.5.6. A Contratada deverá fornecer assistência técnica durante todo o período da garantia. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 – Conforme as penalidades estabelecidas no Edital e Contrato Administrativo. 

 

8. DA VIGÊNCIA, TERMO ADITIVO E REAJUSTE 

8.1 – O prazo de vigência do Contrato é de 12(doze) meses; 

80.2 – O presente contrato poderá ser aditivado obedecendo ao Inciso IV, do Art. 57, da Lei nº 

8666/93 e suas alterações posteriores; 

8.3 – Em caso de reajustamento, a CONTRATANTE fica no direito de solicitar ao CONTRATADO 

a comprovação que justifique a solicitação; 

8.4 - Em caso de reajustamento, após o período de 12 (doze) meses de vigência, poderá ser 

reajustada em acordo com o município, pela variação do IGPM da FGV, tendo como referência o 

mês de apresentação da proposta; 

8.5 – Para fins de aplicação do índice do IGPM da FGV, aplicar-se á a seguinte fórmula: PR=V x 

L1/L0, onde: PR= Parcela reajustada; V= valor básico contratual, em real, relativo ao item a ser 

reajustado; L1: Índice geral de preços – Disponibilidade interna- IGP –MF, apurado pela Fundação 

Getúlio Vargas (ou outro que vier a substituí-la), relativo ao 12º (décimo segundo), 24º (vigésimo 

quarto), 36º (trigésimo sexto), etc, mês após o mês da data de base de preços, L0 = Índice geral 

de preços – Disponibilidade Interna – IGP – MF, apurado pela Fundação Getúlio Vargas (ou outro 

que vier a substituí-la, relativo ao mês da data base de preços.  

 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO  
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9.1 - A CONTRATADA deverá apresentar Nota fiscal eletrônica (NFE) para a liquidação e 

pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Pinheiros – ES, mediante ordem bancária 

creditada em conta corrente no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos 

documentos na Prefeitura, para pagamento. 

9.2 – Juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica deverão ser apresentados cópias dos documentos 

comprovantes de regularidade fiscal com a seguridade social (INSS, FGTS) e para com a Fazenda 

Nacional e Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, Certidão quanto à 

Dívida Ativa da União, Fazenda Estadual e Certidão de Débitos Trabalhistas; 

9.3 – À Prefeitura Municipal de Pinheiros – ES reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato da atestação, os materiais fornecidos estiverem em desacordo com as normas contratuais; 

9.4 – A Prefeitura Municipal de Pinheiros – ES poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a taxas, multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

9.5 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 
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ANEXO II 

 

 

 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Ref.: (identificação da licitação)  

 

  ................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ 

e do CPF no ........................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

............................................................ 

(representante) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob 

as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 

§4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

 

M O D E L O 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ________________, telefone/fax nº 

______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _____________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº__________ e do CPF nº _____________________, 

DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em 

procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ... (endereço completo)..., inscrita no CNPJ sob n°. 

......................, neste ato representada pelo seu (representante / sócio / procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que não 

está suspensa de participar de processos de licitação ou impedida de contratar coma 

Prefeitura Municipal de PINHEIROS, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

.................., ............ de ......................... de xxxx. 

 
___________________________ 
Razão Social de Empresa 
Nome do responsável / procurador 
Cargo do responsável / procurador 
N° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2023. 

 

PREÂMBULO 

 

a) CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICÍPAL DE PINHEIROS -ES, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na XXXXXXXXXX, XXX - Centro - Pinheiros -ES, inscrito no CNPJ: nº 

XXXXXXXXXXX, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa........................................., estabelecida à ......................................., inscrita no CNPJ sob 

o nº................................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

LOCAL E DATA: Lavrado e assinado nesta cidade, na xxxxxxx – Centro - CEP 29.980-000 – 

Pinheiros – ES, no dia ___ do mês de ________ do ano de 20xx 

 

b) FUNDAMENTO: O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 de 21/06/93, suas 

alterações, Pregão Eletrônico 052/2023 de XX/XX/202x, processo nº xxxxxx bem como as 

Cláusulas a seguir: 

d) - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE, o Sr. ARNÓBIO PINHEIRO SILVA, 

Prefeito Municipal, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na 

xxxxxxxxxxxxxx, Pinheiros, Estado do Espírito Santo, de ora em diante denominado simplesmente 

de CONTRATANTE e a CONTRATADA, (Sr)a .......... 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Licitação para Fornecimento, Instalação e Montagem de Brinquedos Playgrounds em atendimento 
as Secretarias de Educação, Esporte, Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente, Obras e Transporte de Pinheiros, Estado do Espírito Santo. de Pinheiros, Estado 
do Espírito Santo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 – O valor do presente contrato será de R$ xxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RECISÃO 

3.1 - POR ACORDO - Este Termo poderá ser rescindido por mútuo acordo dos CONTRATANTES, 

atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor das vendas efetuadas. 
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3.2 - POR INICIATIVA DO CONTRATANTE - Contratante terá direito de rescindir o presente 

contrato independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, nas seguintes 

hipóteses: 

a) No caso de ser cometida qualquer fraude pela CONTRATADA; 

b) Quando pela reiteração de impugnações feitas pela fiscalização ou pelo CONTRATANTE, ficar 

evidenciada a má fé ou a incapacidade da CONTRATADA; 

c) Se a CONTRATADA transferir o presente Contrato, no todo ou em partes, a terceiros, sem 

prévia autorização do CONTRATANTE; 

d) No interesse do serviço público, devidamente justificado; 

e) Os casos de rescisão respeitarão os preceitos constantes no Art. 79, combinados com o Art. 78 

da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 

através de "Ordem Bancária", na conta descrita na nota fiscal. 

4.1.1- A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS, 

Av. Agenor Luiz Heringer, - Centro – Pinheiros - ES, CNPJ: 27.174.085/0001-80. 

4.1.2 - Deverão constar no corpo da nota fiscal, as informações pertinentes a licitação. 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o disposto no § 3º do Art. 5º, da Lei 

nº 8.666/93, os pagamentos decorrentes de contratação cujo valor total não ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do Art. 24, da lei 8.666/93, serão efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis e os demais 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal e/ou fatura 

correspondente ao material entregue e aceito. 

4.3 - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações que possam 

de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município. 

4.4 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega dos produtos. 

4.5 - O pagamento somente será efetivado com apresentação do original ou de cópia autenticada 

dos seguintes documentos, os quais deverão ser entregues nas Secretarias Municipal de 

Educação, Esporte, Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 

Obras e Transporte de Pinheiros, Estado do Espírito Santo. de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, 

para lançamento no sistema, com o respectivo documento fiscal, e ainda: 

a) Certidões negativas de débitos atualizadas relativa à Fazenda Pública Municipal, Estadual, 

Federal conjunta com a União e perante a Justiça do Trabalho; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS. 

4.7 - Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido ao 

adjudicatário para correção, ficando estabelecido que o valor e o prazo para pagamento serão 

considerados aquele a partir da data da apresentação do documento fiscal devolvido sem erros. 

4.8 – Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne a “Proposta de Preços” e a “Habilitação”. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O período de vigência do presente instrumento, será de 12(doze) meses, contados de sua 

assinatura. 

5.2 – O CONTRATADO, ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizeram na compra, até 25% do valor inicial do contrato, de acordo com o 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – A fonte de recursos financeiros necessários à execução do objeto acima caracterizado, a 

dotação orçamentária consta do orçamento municipal para o exercício de 2023 e caso necessário 

para o exercício de 2024 sob a seguinte classificação funcional programática: 

 

Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Educação 

Ensino Fundamental 

Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 

P/A: 018018.1236100602.051 – Manutenção do Ensino Regular do Município 

Ficha 00134-44905200000 – Equipamento e Material Permanente 

 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Educação 

Ensino Infantil 

Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 

P/A: 018018.1236500702.047 – Manutenção e Reaparelhamento  Ensino Regular do Município 

 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Educação 

Emenda Impositiva  

P/A: 018018.1236502662.087 – Aquisição de Playground Completo para CMEI – Doe Lar de São João do 

Sobrado e Antônio Akisaski 

Ficha 00191-44905200000 – Equipamento e Material Permanente 

 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Esporte 

Administração Geral 

Emenda Impositiva Municipal 

P/A: 018018.2812202662.206 – Aquisição de Materiais Esportivos para Associação Pinheirense de 

Pequenos Campeões  

Ficha 33903200000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
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Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Transporte  

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Transporte  

Urbanismo  

Administração Geral 

Emenda Impositiva Municipal 

P/A: 019019.1512202662.217 – Aquisição de Playground Completo para Sede do Município de Pinheiros 

Ficha 44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

P/A: 019019.1512202662.219 – Aquisição de Playground Completo a ser instalado na Creche 

Assentamento Nova Vitória e Bairro Canário   

Ficha 44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

 
 

CLÁUSULA SETIMA - DA RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

7.1. A licitante vencedora, será convocada para retirar (em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de 

fornecimento, relativas ao presente pregão. 

7.2 – O prazo para a retirada da Ordem de fornecimento, após a convocação, é de 05 (cinco) dias 

úteis. 

7.3 – As Ordens de fornecimento, serão expedidas conforme necessidades das secretarias 

requerente. 

7.4 – No caso do(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, dentro do prazo de validade do 

CONTRATO, não atender a exigência do item anterior (7.2), desatender ao disposto no Termo de 

Referência – Anexo I 

– Demais Condições, não assinar contrato ou deixar entregar os produtos, objeto desta licitação, 

aplicar-se-á o previsto no art. 7º, da Lei nº 10.520/02, além de ter seu contrato, cancelado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA DO PRODUTO 

8. Prazo de Entrega; 

8.1. Todo objeto adquirido deverá ser entregue montado no local especificado pelas Secretarias 

Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente, Obras e Transporte de Pinheiros, Estado do Espírito Santo. 

8.2. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da emissão do instrumento 

contratual (Nota de Empenho) e autorização de fornecimento. 

8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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8.5 Garantia e da Instalação;  

8.5.1. A empresa contratada para manutenção dos materiais deverá fornecer Certificado de 

Garantia de 12 (doze) meses para toda a estrutura contra qualquer defeito de fabricação e 

funcionamento;  

8.5.2. O início do período de garantia se dará a partir da data de assinatura do responsável pelo 

recebimento do material com o carimbo de "atesto" na nota fiscal/fatura;  

8.5.3. As despesas com mão de obra para montagem serão de responsabilidade da Contratada;  

6.5.4. O custeio integral (despesas diretas e indiretas) do transporte e instalação é de 

responsabilidade da Contratada, devendo ser executada por profissionais capacitados e 

habilitados para montagem do objeto da licitação;  

8.5.5. A Contratante deverá disponibilizar equipe técnica para acompanhar a montagem e 

instalação dos materiais, objeto do contrato, devendo esta equipe promover a verificação da 

relação dos profissionais que realizarão a montagem e instalação, indicados no ato da assinatura 

do contrato; 

8.5.6. A Contratada deverá fornecer assistência técnica durante todo o período da garantia. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CONTRATADA 

Constituem-se obrigações da Contratada, sem as essas se limitarem, além das previstas em lei e 

nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:  

9.1. Entregar os produtos embalados adequadamente e nas quantidades solicitadas.  

9.2. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos de fabricação ou que apresentar 

adulteração de qualidade, vícios, defeitos, incorreções e/ou que sofrer eventual alteração de suas 

características dentro do prazo de validade, quando for o caso, desde que não causada por 

inconveniência na estocagem.  

9.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto nos termos da legislação 

vigente e exigências contidas neste Termo de Referência, observadas as especificações, normas 

e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de 

seus empregados e prepostos, as normas da Contratante; 

9.4. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;  

9.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à GARANTIA e INSTALAÇÃO dos equipamentos, 

reservando a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  

9.5.1. A empresa contratada para entrega dos objetos deverá fornecer Certificado de Garantia de 

12 (doze) meses para toda a estrutura contra qualquer defeito de fabricação e funcionamento;  

9.5.2. O início do período de garantia se dará a partir da data de assinatura do responsável pelo 

recebimento do material com o carimbo de "atesto" na nota fiscal/fatura;  

9.5.3. As despesas com mão de obra para montagem serão de responsabilidade da Contratada;  

9.5.4. O custeio integral (despesas diretas e indiretas) do transporte e instalação é de 

responsabilidade da Contratada, devendo ser executada por profissionais capacitados e 

habilitados para montagem do objeto da licitação;  
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9.5.5. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

9.5.6. A manutenção deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) após envio de notificação pela 

Contratante.  

9.5.7. A Contratada, independentemente da atuação do GESTOR DO CONTRATO, não se eximirá 

de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento das suas obrigações; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CONTRATANTE 

10.1. A contratante fiscalizará a prestação do fornecimento através do funcionário nomeado pela 

Secretaria requisitante, que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em 

relatórios, cuja cópia será encaminhada à empresa vencedora, objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de 

Pinheiros-ES, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa 

vencedora, no que concede à execução do objeto do contratado.  

10.5.2. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos; 

10.3. Assegurar-se da boa prestação do fornecimento e ou da qualidade dos produtos, verificando 

sempre o seu bom desempenho.  

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela 

empresa vencedora; 

10.5. Rejeitar qualquer material/serviço entregue equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência.  

10.6. Emitir "Ordem de Fornecimento" autorizando o início de execução do objeto pela Contratada;  

10.7. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato; 

10.8. Designar FISCAL para o Contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização, bem como 

acompanhar a montagem e instalação dos equipamentos, objeto do contrato, devendo promover 

a verificação da relação dos profissionais que realizarão a montagem e instalação, indicados no 

ato da assinatura do contrato; 

10.9. Em caso de divergência qualitativa ou quantitativa do material no ato do recebimento, de 

acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de Fornecimento, deverá ser registrado em 

documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

11.1 - A inexecução do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou 

instrumento equivalente, sujeitará a licitante, além das penalidades referidas no item anterior, a 

sanções e multas: 

a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais 

tenha concorrido; 

b) Multas, obedecidos os seguintes limites: 
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b.1– 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta vencida, caso o adjudicatário, recuse a 

retirar a nota de empenho, ou não compareça para firmar o contrato, no prazo estabelecido no 

edital; 

b.2 –1% (um por cento) ao dia, até o vigésimo dia de atraso, sobre o valor da Ordem de 

Fornecimento/serviço em caso de atraso na entrega ou execução; 

b.3 – 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/serviço, para atraso superior 

a 20 (vinte) dias, se sua entrega ou execução; 

c) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior. 

e) caso o adjudicatário, não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido no edital, 

aplicar-se-á o previsto nos incisos XXIII c/c XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, além de multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da ordem, em função do seu descumprimento. 

11.2. A PMP aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste item, não exclui a possibilidade da aplicação de 

outros, previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade da licitante vencedora por 

eventuais perdas e danos causadores à Administração; 

11.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Pinheiros, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação enviada pela 

PMP. 

11.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura, 

em favor da licitante, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei; 

11.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

11.7 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções, será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.8 – À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 

da Lei Federal nº 8.666/93, bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não assinar o contrato equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da 

falta, as sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de 

norma que vierem a substituí-la. 

11.9 - É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na 

alínea “d”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no 
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site oficial do Município de Pinheiros-ES), de acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 

8.666/93 atualizada. 

11.10 - No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 11.1 alínea “D”, caberá pedido 

de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

11.11 - Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Este contrato, poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 – Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 

servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo ou por 

representes do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 

de terceiros. 

13.2 – Durante a vigência do contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário; 

13.3 – A atestação de conformidade da entrega dos MATERIAIS cabe ao servidor designado do 

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.1 – É possível o reajuste de preços, quando ultrapassado 12 (doze) meses, com base no índice 

oficial de preços IGP-M da FGV. 

14.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico financeiro da Ata de Registro de Preços, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da 

Lei 8.666/93. 

14.3 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia deste contrato fica condicionada à publicação resumida no site do Município, 

dando-se cumprimento ao disposto no Art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93 e Lei Orgânica, 

correndo a despesa por conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - ELEIÇÃO - Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica 

eleito o FORO da Comarca de Pinheiros - ES. E, por estarem justos, combinados, assinam o 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023 
 

 

50 

Avenida Agenor Luiz Heringer nº 231 – CEP 29.980-000 – CNPJ: 27.174.085/0001-80 
Telefone: (27) 3765-2062 

 

 

presente instrumento, após lido e achado conforme, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

Pinheiros - ES, em __ de ______________ de 2023. 

 

_______________________________ 

Arnóbio Pinheiro Silva 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

Sócio Administrador 

CONTRATADO 


